
RESOLUÇÃO N°: ...• ~.~f ..... ./2013 

Q 
GoVERNO no 

EsTADO DO CEARÁ 
' Secretaria da Fazenda 

Contencioso Administrativo Tributário 

Conselho de Recur.sos Tributários 
' 1" Câmara de Julgamento 

Proc. n° l/4085/2009 
AI n° 20090951 O 

86a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA de 16 de setembro de 2013. 
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/4085/2009 
AUTO DE INFRAÇÃON°: 1/200909510 
RECORRENTE: INHAMUNS Motos Ltda. 

I 

RECORRIDO: Célula de Julgamento de 1 a Instância 
RELATOR: Manoel Mar~elo Augusto Marques Neto .. 

RELATÓRIO. 

EMENTA: ICMS OMISSÃO - DE 
INFORMAÇÕE~ EM ARQUIVOS MAGNÉTICOS. 
Auto de Infração PARCIAL P:&OCEDENTE. O 
Contribuinte . informou nos arquivos magnético~ 

apresentados à Fiscalização dados divergentes . dos 
constantes da D.IEF, referentes aos exercícios de 2006 e 
2007. Decisão amparada nos artigos: 289,299,300 e 314 · 
do Dec. 24.569/97. Redução de Base de -Cálculo em 
função de laudo pericial. Penalidade aplicada no Art. 123, 
inciso VIII, alínea "I" da Lei n° 12.670/96, alterada pela 

· Lei n° 13.4 I 8/03. Decisão unânime e de· acordo com 
Parecer ,do representànte da douta Procuradoria Geral do 
Estado. 

Consta do Auto de Infração lavrado contra a empresa: INHAMUNS Motos Ltda.: . 

I • . 

"Omitir Iriformações em Arquivos Magnéticos oU nesses informar dados- divergentes dos 
constantes nos documentos fiscais. CohstatalflOS divergências de iriformaçõ_es prestadas atravis da 
DIEF- Declaração de Iriformações Econômico Fiscais e as. ih/armações apresentadas em arquivo 
magnético referente a· operações com mercadorias, conforme demonstrado em papel de trabalho -

. comparaç~o de arquivo magnético e, DIEF'. , · 

Multa R$ 552.316,59 

I 



Proc. 0° 1/4085/2009 
AI D0 20090951 O 

O autuante apontou como dispositivo infringido o D"ec. n°: 24.569/97 e sugere como penalidade o 
art. 123, VIII, "1" da Lei n° 12.670/96 com nova redação dada pela Lei n° 13.418/03. 

Nas Informações Complementares o auditor. ratifica a acusação constante da peça inicial, afi:çmando 
que o contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados omitiu informações em 
arquivos magnéticos ou nesses informou dados divergentes dos çonstantes no's documentos fiscais. 
Após a abertura dos dados constantes no CD (fls. 3.818), fora comprovado que a empresa também 
não entregou a totalidade dos dados constando as operações com mercàdorias, conforme planilhas 
anexas. Constam, àinda, os documentos ·utilizados para a· execução da ação .fiscal: Ordem de 
Serviço Termo de Início de Inicio e Conclusão de Fiscalização, Termos de Intimação e Papel de 
Trabalho comparativo. -

O autuado impugna o feito fiscàl, alegando resumidamente: 

1 -que os arquivos da DIEF dos exercícios submetidos à fiscalização foram todos validados pelo 
SINTEGRA e enviados eletronicamente pela autuada ao banco de dados da SEFAZ, contendo todas 
as informações necessárias e indispensáveis ao procedimento de fiscalização e que o agente fiscal 
dispunha de toda a documentação. para proceder sem maiores dificuld~des ao levantamento 
quantitativo dos estoques de mercadorias; 

2- que os arquivos exigidos pela fiscalização, além das DIEF's que já haviam sido transmitidas à 
SEF AZ, eram dispensáveis não havendo razão alguma para a . sua exigênciã, uina. vez que 
confrontando os números da DIEF com os documentos fiscais inexistem divergências; -

O julgador singular, diante ·da a.IJ.álise das peças processuais decide pela Procedência do auto de .. 
infração, com base nos artigos: 289, 299; 300 e 314 do Dec. 24.569/97, combinado com o Convênio 
57/95. Penalidade aplicada no Art. 123, inciso VIII, àlínea "1'~ da Lei n° 12.670/96 com nova 
redação dada pela Lei n° 13.418/2003. (fls. 3819/3824). 

O contribuinte, insatisfeito com -a decisão monocrática, interpõe Recurso Voluntário,· reiterando os 
argumentos trazidos na iinpugnação e teafirma que o àgente do fisco se distanciou da verdade 
material ao ígnoràr os dados contidos nas DIEF's dos.períodos fiscalizados e aqueles constantes nos 
documentos :fiscais, não justificando a apli~ação da penalida.de éontida na alínea "1", VII do art. 123 
da Lei n° 12.670/96 .. Requer, ao final, a improcedência da acusàção fi~cal. . 

A CélÓla de Consultoria Tributária, em busca da verdade material, remete o. processo a Célula de 
Perícias e Diligências com o objetivo de realizar·uma comparação entre os dados constantes do 
arquivo magnétiCo fomeci~o à fiscalização e os dados presentes na DIEF. 

O laudo pericial presente às fls. 3847/3849, informa: "Realizamos novo. quadro comparativo entre 
os dados do árquivo mágnético e os dados da DIEF, obtendo como resultado a nova base de 
cálculo no valor de ·R$ 766.218,86(setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e dezoito reais e 
oitenta f! s_eis centavos), conforme resposta nossa aos quesitos acima. ' 

O Parecer circunstanciado, de _lavra do eminente representante da Douta Procuradaria Geral do · 
Estado de n° 325/2013, sugere: Conhecer do Recurso Voluntário, dar-lhe provimento, no sentido 
de reformar a decisão singular para Parcial Procedência do feito fiscal. 

É o relatório. 



• 
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VOTO DO RELATOR 

Proc. no'l/4085/2009 
AI ll0 200909510 

A peça inaugUral do presente processo afirma que a autuada, apresentou arquivos magnéticos com 
dados divergentes da movimentação fiscal constantes da DIEF referentes ~aos exercícios de 2006 e 
2007, infringindo os artigos: 289,299,300 e 314 do Dec. 24.569/97 e Convênio 57/95. 

Nas Informações Complementares o auditor ratifica a acusação constante da peça inicial~ afirmando 
que o contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados omitiu informações em 
arquivos magnéticos ou nesses informou dados divergentes dos constantes nos documentos fiscais e 
que após a al:iertura dos dados c~nstantes no CD (fls. 3.818), fora comprovado que a empresa 
também não entregou a totalidade dos dados constando as operações com mercadorias, conforme 
planilhas anexas. " · 

A recorrente alega em sua defesa que os arquivos daDIEF dos exercícios submetidos à fiscalização 
foram todos validados pelo SINTEGRA e enviados eletronicamente pela autuada ao banco de dados 
da SEFAZ, através das DIEFs, contendo todas as informações· necessárias e indispensáveis a9 
procedimento de fiscalização e que o agente fiscal dispunha de toda· a documentação para proceder 
sem maiores dificuldades ao levantamento quantitativo dos estoques de mercadorias. · · 

A legislação do ICMS. instituiu uma série de exigências para os contribuintes usuários de 
processamento de dados; mais precisamente os artigos: 289, 299, 300 e 314 do. Dec. 24.569/97, que 
estabelecem a obrigatoriedade do envio das operações realizadas e principaimente a perfeita 
identificação dos elementos contidos nos documentos e livros fiscais emitidos. ~ 

Por sua vez, o art. 308 do RICMS determinà que o contribuinte forneça ao Fisco, quando exigido, 
os documentos e arquivos magnéticos, com o objeti~o .de aferir a veracidade das informações 
prestadas e/ou declaradas. 

Em consultas realizadas aos sistemas da SEFAZ/CE, a consultoria tributária constatou que o· 
contribuinte em tela, está autorizado à impressão de livros e documentos fiscais desde 22/05/1998. 
Portanto, sujeito as regras estabelecidas no regulamento do ICMS. Ou seja, os arquivos eletrônicos. 
em poder do contribuinte devem retratar fielmente todas as operações pertinentes ao ICMS e com o 
niesmo conteúdo das DIEF's enviadas ou transmitidas. · 

·Com o objetivo de esclarecer a afirmação da recorrente que em ·sua defesa, alega que inexiste 
divergência nos dados. apresentados, á Célula de Consultoria Tributária, em busca da verdade 
material, remete o processo a Célula de Perícias e Diligências com a finalidade de realizar uma 
comparação entre os da,dos constantes do arquivo magnético fornecido à fiscalização e os dados 
presentes na DIEF. · 

O laudo pericial presente às fls. 3847/3849, informa~ "Realizamos novo quadro comparativo entre 
os dados do arq'uivo mqgnético e os dados da DIEF, obtendo como resultado a nova base de 
cálculo no valor de R$ 766.218,86(setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e dezoito reais e 
oitenta e seis centavos), conforme respost(l nossa aos quesitos acima.· ' 



Proc. n° 1/408?/2009 
Al n° 20090951 O 

Logo, não restam dúvidas que a atuada inobservou a legislação do ICMS, quando apresentou 
arquivos ·magnéticos com divergências de dados em relação aos registros efetuados na DIEF no 
período de 2006 e 2007, conforme laudo pericial (fls.3856) e demais documentos comprobatórios 
constantes nos autos, sujeitando-se, portanto, à penalidade inserta no art. 123, VIII, "1" da Lei n° 
12.670/96 coin nova redação dada pela Lei no 13.418/03. 

Art. 123. As infrações à legislação do ICM§ sujeitam o infrator às 
seguintes penalidades, sem ·prejuízo do pagamento do imposto, 
quando for o caso: 

VIII- outras faltas: 

(..) 

/) omitir informaçÕes em arquivos magnéticos ou nesses informar 
dados_ divergentes dos constantes nos documentos fiscais: multa 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor das operações ou 
prestações ·omitidas ou informadas incorretamente, não inferior a 
1.000 (uma mil) Ufirces por'período de apuração. 

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

BASE DE CÁLULO: 
MUTA: (5%): 

É o voto. 

~·· 

R$ 766.218,86 -
-R$ 38.310,94 

I 

/ 
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DECISÃO 

Proc. n° 114085/2009 
AI n° 200909510 

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: INHAMUNS Motos Ltda: 
e recorrido: CÉLUI:.A DE JULGAMENTO 1 A INSTÂNCIA. ' 

A 1 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, 
resolve conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento, para reformar a decisão singular, 
julgando Parcial Procedente a presente ação fiscal, combase em laudo pericial, nos terinos do voto 
relator e conforme parecer da Consultoria Tribútária, adotado pelo representante da douta 
Procuradoria Geral do Estado .. Não participaram da votação, porque ausentes durante o relato, as 
conselheiras Ana Mônica Filgueiras Menescal e Vanessa AÍbuquerque Valente. Presente para 

· apresentação de sustentação oral o represenffi;nte legal da autua5ia. 

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos C)llt de setembr de 2013. 
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